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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Câmara Municipal de Morro Agudo
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.579, DE 13 DE MAIO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 153.000,00 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 153.000,00 (cento 
e cinquenta e três mil reais), observadas as seguintes 
classificações institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
011]	 R$ 3.400,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 040]	 R$ 6.000,00

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Código de Aplicação: 120 (Alienação de Bens)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
043]	 R$ 3.400,00

Atividade: 2.006 (Coordenação do C.P.D.)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
053]	 R$ 3.500,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)

Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 068]	 R$ 200,00
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Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 085]	 R $ 
1.500,00

Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita) 
[Ficha 086]	 R$ 6.300,00

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 087]	 R$ 31.200,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 582]	 R $ 
26.700,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)

Projeto: 1.014 (Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 404]	 R $ 
70.800,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 153.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 242 (Assistência ao Portador de Deficiência)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.067 (Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 108]	 R$ 1.500,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.04.00 (Contratação por Tempo Determinado) [Ficha 
159]	 R$ 44.800,00

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 167]	 R $ 
26.700,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
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Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 192]	 R$ 80.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 153.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 13 DE MAIO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

Portarias

=PORTARIA Nº 9.446, DE 12 DE MAIO DE 2021= (*)
“Dispõe sobre a nomeação de 
Defensor Dativo para o servidor 
indiciado no Processo Administrativo 
nº 001/2021 (Processo Disciplinar).”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

Considerando o transcurso do Processo Administrativo 
nº 001/2021 e a necessidade de constituição de defensoria 
para o servidor integrante do objeto do processo;

Considerando o que dispõe o §4º do artigo 180 da Lei 
nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
o inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal,

Considerando a doutrina do Direito Administrativo, 
consolidada e aplicada ao rito de processos disciplinares,

Considerando por fim que o servidor Adalberto 
Tomazeli já atuou em comissões processantes, 
possuindo experiência em processos administrativos e se 
encontra funcionalmente desimpedido para a atuação ora 
determinada,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear o Senhor ADALBERTO TOMAZELI, 
portador do CPF nº 039.108.678-20, servidor efetivo 

do cargo de Escriturário III desta municipalidade, para 
responder como DEFENSOR DATIVO do servidor 
municipal de matrícula 1730, indiciado nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 (Processo 
Disciplinar), aberto conforme PORTARIA Nº 9.434 
DE 24 DE MARÇO DE 2021, instaurado para apurar 
responsabilidades acerca do acidente de trânsito ocorrido 
em 10 de fevereiro de 2021, com veículo Kombi, de placas 
EGI-2474 envolvendo veículo de terceiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
12 DE MAIO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

(*) Republicada com retificação por ter saído no DiOE 
Nº 959, de 12-5-2021, com incorreção no original.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 024/2021

Processo administrativo nº 085/2021
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço 

unitário. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
materiais hidráulicos e outros para atender a demanda 
dos serviços do setor de água e esgoto. Entrega dos 
envelopes de proposta/habilitação: até as 09h00min do dia 
26 de maio de 2021. Credenciamento e início da sessão: 
as 09h10min do dia 26 de maio de 2021. Aquisição do 
edital: Poderão adquirir na integra, por mídia no Setor 
de Compras e Licitações localizado na Praça Martinico 
Prado, nº 1.626 ou através do sítio eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 11/05/2021. Vinícius 
Cruz de Castro, Prefeito Municipal.
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Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Retificação
Pregão Eletrônico Nº 029/2021

Processo Administrativo Nº 106/2021
Oferta de Compra (OC) nº 846700801002021OC00003

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: menor preço 
por item. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
materiais de consumo – medicamentos (REMUME), para 
distribuição na rede pública pela secretaria municipal 
de saúde. Houve retificação no edital, que se encontra 
disponível no sítio www.morroagudo.sp.gov.br. Mantêm-
se as demais cominações, inclusive quanto à data, horário 
e local da sessão Informações através do telefone (16) 
3851-1400 ou no endereço Praça Martinico Prado, 1626, 
centro, Morro Agudo-SP. Morro Agudo/SP, 13/05/2021. 
Vinícius Cruz de Castro, prefeito municipal.

Terceiro Setor

Termo de Colaboração

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo
R E T I F I C A Ç Ã O

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 031/2020
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 022/2020

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCPCIONAIS DE MORRO AGUDO APE

OBJETO: CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº. 353190220200001 DO MINISTÉRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

ONDE SE LÊ:

DA VIGÊNCIA

Cláusula nona. Este Instrumento tem sua vigência 
de 01/01/2020 até 31/12/2020, contados a partir da data 
de sua assinatura, e poderá ser prorrogado a critério 
da PROPONENTE, desde que autorizado, e somente 
quando justificada as razões.

LEIA-SE:

DA VIGÊNCIA

Cláusula nona. Este Instrumento tem sua vigência 
de 13/10/2020 até 13/10/2021, contados a partir da data 
de sua assinatura, e poderá ser prorrogado a critério 
da PROPONENTE, desde que autorizado, e somente 
quando justificada as razões.

Morro Agudo, 13 de maio de 2021.

______________________

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

MARIA MARQUES TONDINI

PRESIDENTE

_________________________	

TESTEMUNHA			 

______________________________

TESTEMUNHA	
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